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Data: 17/11/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL

Por: WENDER DE MOURA OLIVEIRA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição Inicial

 - Procuração

 - boletim de ocorrencia de acidente de transito

 - B.O.

 - certidão de nascimento

 - certidão Óbito

 - doc. Marielis

 - laudo IML

 - Acompanhamento do processo administrativo

PROJUDI - Processo: 0829509-96.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 1.0

17/11/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL.

Página 2



 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DE UMA DAS 

VARAS CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA – RORAIMA. 

 

 

 

CRISTIAN JESUS SUAREZ COVA, venezuelano, solteiro, menor, estudante, 

neste ato representada por sua mãe MARIELIS CAROLINA COVA, 

venezuelana, solteira, identidade venezuelana nº 19.080.931, residente e 

domiciliado atualmente em Maturín, Município Maturín, Estado Monogas, 

Venezuela, endereço pra correspondência Rua Vasco da Gama, 285, 

Mecejana, Boa Vista, Roraima, cep. 69.304-060, e-mail não possui, por seu 

advogado ao final assinado, constituído nos termos da procuração anexa, com 

escritório na Rua Vasco da Gama, 285, Mecejana, Boa Vista, Roraima, cep. 

69.304-060, tel. (95) 99175-5915, e-mail adv.wender@gmail.com, onde recebe 

intimações e notificações, vem respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, propor a presente 

  

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT 

 

Em face da empresa SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A, CNPJ 09.248.608-0001 / 04, localizada no endereço 

Rua Senador Dantas, Nº 74 – 5º Andar – Centro – CEP. 20.031-205 – Rio de 

Janeiro – RJ, Tel. (021) 3861-4600, Fax (021) 2240-9073, tendo em vista as 

razões de fato e de direito a seguir: 

DA JUSTIÇA GRATUITA 

Requer à V. Exª. Seja deferido o benefício da Gratuidade de Justiça, com 

embasamento na lei 1.060/50, com alterações introduzidas pela lei 7.510/86, 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JL

64
 3

F
C

LN
 N

H
9P

4 
3W

A
U

Y

PROJUDI - Processo: 0829509-96.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 1.1 - Assinado digitalmente por Wender de Moura Oliveira

17/11/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL. Arq: Petição Inicial

Página 3



por não ter condições de arcar com as custas processuais e honorários 

advocatícios, sem prejuízo do próprio sustento e de sua família, devido a crise 

econômica na Venezuela. 

QUANTO À AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO (art.319, VII, CPC) 

O autor NÃO opta pela realização de audiência conciliatória (CPC, art. 319, 

inc. VII); 

DOS FATOS 

No dia 16 de novembro de 2017, o pai do requerente que é menor de idade, 

sofreu grave acidente de transito e, em consequência, veio a óbito, conforme 

demonstra o Boletim de Acidente de Transito expedido pelo Departamento de 

Polícia Rodoviária Federal (DPRF), o Boletim de Ocorrência expedido pela 

Delegacia de Acidente de Trânsito (DAT) da Policia Civil do Estado de 

Roraima, e Certidão de Óbito. Consta no referido Laudo Médico, que devida a 

ação contundente do acidente, da vítima, sofreu poli traumatismos em seu 

corpo, resultando sua morte. 

Desta forma, o Autor apresentou toda a documentação necessária para o 

recebimento da indenização referente ao seguro obrigatório (DPVAT) pela via 

administrativa (SINISTRO 3190532992) junto a referida seguradora, porem, foi 

indeferido (cancelado) administrativamente o pedido. 

Entretanto, a Ré, seguradora responsável pelo pagamento, aproveitando-se da 

condição do Autor, que em razão da tragédia ocorrida e estando ainda 

fragilizado, indeferiu a indenização administrativa solicitada como se comprova 

pelo documento em anexo. 

São os fatos de forma sucinta. 

DO DIREITO 

Os documentos anexados nesta exordial provam de forma inequívoca que 

houve o acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato 

ocorrido e o dano dele decorrente, amoldando-se perfeitamente à condição 
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para recebimento do seguro obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 

6.194/74, que assim dispõe: 

Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado 

mediante simples prova do acidente e do dano 

decorrente, independentemente da existência de culpa, 

haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 

responsabilidade do segurado.  

A Lei nº 6.194 / 74, com sua redação alterada pela Lei 11.482, de 31 de maio 

de 2007, impõem novos valores. Agora, destarte, as indenizações do seguro 

DPVAT estão atreladas aos valores estabelecidos pelo art. 8º da Lei 11.482 / 

07, que alterou o art. 3º da Lei 6.194 / 74, fixando novo valor para indenização, 

por invalidez permanente, verbis: 

"Art. 3°. Os danos pessoais cobertos pelo seguro 

estabelecido no artigo 2º compreendem as indenizações 

por morte, invalidez permanente e despesas de assistência 

médica e suplementares, nos valores que se seguem, por 

pessoa vitimada: 

I - até R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais) - no caso 

de morte; 

Este é o entendimento do Tribunal de Santa Catarina, vejamos: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPLEMENTAÇÃO DE 

SEGURO DPVAT. PROVA PERICIAL. APURAÇÃO DO GRAU 

DE INVALIDEZ. DESNECESSIDADE. PAGAMENTO DE 

PARTE DO VALOR DEVIDO A TÍTULO DE SEGURO DPVAT 

PELA SEGURADORA. RECONHECIMENTO IMPLÍCITO DA 

INVALIDEZ PERMANENTE DA VÍTIMA. RECURSO 

PROVIDO. (TJSC Agravo de Instrumento: AI 743444 SC 

2009.074344-4; Relator(a): Nelson Schaefer Martins; 

Julgamento: 20 /04 /2010; Órgão Julgador: Segunda Câmara 

de Direito Civil; Publicação: Agravo de Instrumento 

n.2009.074344-4). 
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DOS PEDIDOS 

Ante o exposto, requer: 

a) a concessão dos benefícios da justiça gratuita nos termos da lei 1.060/50, 

com alterações introduzidas pela lei 7.510/86; 

b) seja notificado o Ministério Público para atuar como fiscal da lei; 

b) a citação da Seguradora requerida, para que, querendo, apresente resposta 

no prazo legal, sob pena de revelia; 

c) que seja julgada PROCEDENTE a presente ação, condenando a parte Ré 

ao pagamento de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), acrescentando-

se, de juros à base de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária pelo 

IPCA-E, incidentes desde o efetivo cumprimento da obrigação em razão da 

recusa do pagamento administrativo do DPVAT; 

d) a condenação da parte Ré ao pagamento dos honorários de sucumbência; 

e) Protestar por todos os meios de provas admitidas em direito, especialmente 

a prova documental acostada aos autos; 

Dá-se a causa o valor R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

Pede deferimento. 

Boa Vista, Roraima, 17 de novembro de 2020. 

 

Wender de Moura Oliveira 

OAB/RR 368-B 
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Baixe o aplicat ivo do Seguro DPVAT
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Clique aqui para saber
sobre o andamento do
seu pedido de
indenização. (/Pages
/Acompanhe-
o-Processo-
de-Indenizacao.aspx)

ACOMPANHE O PROCESSO

(https:/ /pt.linkedin.com
/company
/seguradora-
l%C3%ADder-
dpvat)

(http:/ /www.facebook.com
/DPVAToı cial)

(http:/ /www.twitter.com
/DPVAToı cial)

(http:/ /www.youtube.com
/DPVAToı cial)

(https:/ /www.instagram.com
/dpvat_oı cial/ )

(https:/ /www.seguradoralider.com.br)

Serviços
Acompanhe seu
Processo (/Pages
/Acompanhe-
o-Processo-
de-Indenizacao.aspx)
Consulta a
Pagamentos (/Pages
/Consulta-
a-Pagamentos-
Efetuados.aspx)
Saiba Como Pagar
(/Pages/Saiba-
como-pagar.aspx)
Pontos de

Dúvidas e
Respostas

A Seguradora
Líder-DPVAT (/Pages
/Quem-Somos.aspx)
Sobre o Seguro
DPVAT (/Pages/Sobre-
o-Seguro-
DPVAT.aspx)
Informações Gerais
(/Pages/ Informacoes-
Gerais-Sobre-
o-Pagamento.aspx)
Dicas Indispensáveis
(/Pages/Dicas-

Atendimento
Chat - Atendimento
On-line (/Contato
/Chat-e-Atendimento-
On-Line)
Dúvidas,
Reclamações e
Sugestões (/Contato
/Duvidas-
Reclamacoes-
e-Sugestoes)
Telefones de Contato
(/Contato/ telefones-
de-contato)
Ouvidoria (/Contato

Chat

Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o Processo https://www.seguradoralider.com.br/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-...
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Atendimento
(/Pontos-
de-Atendimento)
Como Pedir
Indenização (/Seguro-
DPVAT/Como-Pedir-
Indenizacao)

Indispensaveis-
Para-Pedir-
a-Indenizacao.aspx)
Dicionário do Seguro
DPVAT (/Seguro-
DPVAT/Dicionario-
do-Seguro-DPVAT)
Perguntas
Frequentes (/Seguro-
DPVAT/Perguntas%20Frequentes)

/Ouvidoria)
Canal de Denúncias
(/Contato/canal-
de-Denuncias)
Mapa do Site (/Mapa-
do-Site)

(https:/ /www.consumidor.gov.br
/pages/pr incipal
/?1556814921288)

Termos de uso e polít ica de privacidade (/Pages/Termos-de-Uso.aspx)

Chat

Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o Processo https://www.seguradoralider.com.br/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-...
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Data: 17/11/2020
Movimentação: DISTRIBUÍDO POR SORTEIO

Complemento: 4ª Vara Cível

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0829509-96.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 2.0

17/11/2020: DISTRIBUÍDO POR SORTEIO.
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Data: 17/11/2020
Movimentação: REMETIDOS OS AUTOS PARA DISTRIBUIDOR

Complemento: Registro de Distribuição

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0829509-96.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 3.0

17/11/2020: REMETIDOS OS AUTOS PARA DISTRIBUIDOR.

Página 43



 

Data: 17/11/2020
Movimentação: RECEBIDOS OS AUTOS

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0829509-96.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 4.0

17/11/2020: RECEBIDOS OS AUTOS.
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Data: 17/11/2020
Movimentação: CONCLUSOS PARA DECISÃO - DECISÃO INICIAL

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0829509-96.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 5.0

17/11/2020: CONCLUSOS PARA DECISÃO - DECISÃO INICIAL.
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Data: 23/11/2020
Movimentação: CONCEDIDO O PEDIDO    

Por: JARBAS LACERDA DE MIRANDA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - DECISÃO

PROJUDI - Processo: 0829509-96.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 6.0

23/11/2020: CONCEDIDO O PEDIDO    .
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA

COMARCA DE BOA VISTA

4ª VARA CÍVEL - PROJUDI

DO CENTRO CÍVICO, 666 - ,- Fórum Adv. Sobral Pinto - 2º andar - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95)

3198-4717 - E-mail: 4vcivelresidual@tjrr.jus.br

 

Processo: 0829509-96.2020.8.23.0010
Classe Processual: Procedimento Ordinário
Assunto Principal: Acidente de Trânsito
Valor da Causa: : R$13.500,00

 
Autor(s)
MARIELIS CAROLINA COVA
Rua Vasco da Gama, 285 - Mecejana - BOA VISTA/RR - CEP: 69.304-060 - E-mail:
adv.wender@gmail.com - Telefone: (95)991755915

 
Réu(s)
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Rua Senador Dantas, 74 5º andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205

 

DECISÃO INICIAL

(NCPC: Art. 203, §2º)

01. Não há pedido de tutela de urgência ou de evidência.

02. Renovando meu entendimento anterior, com base nos princípios da duração razoável
do processo, celeridade processual e instrumentalidade das formas, hei por bem determinar
a citação  da parte requerida, sem a designação de audiência de conciliação,on line
conforme prescreve o artigo 334, § 4º, do Código de Processo Civil, ficando o réu ciente
de que não apresentando defesa escrita no prazo de 15 (quinze) dias, por intermédio de
advogado(s), presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial, salvo
se o contrário resultar da prova dos autos.

03. Essa medida se faz importante, diante do crescente número de processos nesta Vara,
bem como para não inviabilizar a pauta de audiência deste juízo, além de que se torna mais
econômico e viável a realização de audiência somente em casos de necessidade de
produção de prova testemunhal. O que, nesse momento processual, ao meu entendimento,
não restou configurado, mais futuramente poderá ser analisado por este juízo prováveis
requerimentos dessa modalidade de prova judicial.

04. Em caso da parte requerida ter apresentado resposta, comparecendo espontaneamente
ao processo, nos termos do § 1º do Artigo 239 do Código de Processo Civil, considero
válida a citação inicial da parte. Precedente: “A finalidade da citação é dar conhecimento
ao réu da existência de ação contra ele ajuizada, portanto o comparecimento espontâneo
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de pessoa legalmente habilitada remedeia qualquer possível irregularidade na citação,
” (STJ, REsp 671.755/RS, Rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, jul.afastando sua nulidade

06.03.2007, DJ 20.03.2007, p. 259).

05. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 98 e seguintes do Código
de Processo Civil.

06. Constato que no caso em tela, a necessidade de aplicação da teoria dinâmica de
distribuição do ônus da prova em desfavor da parte requerida, nos termos do artigo 373, II,
do Código de Processo Civil.

07. Nesse aspecto, neste momento processual já nomeio como perito(s)-médico(s) deste
juízo o , devendo o(a) senhor(a) Escrivão(a) noDr. Fernando Bernardo de Oliveira
momento processual adequado marcar o exame pericial da parte autora de acordo com o
cronograma de disponibilidade fornecido pelo mencionado profissional, conforme
comunicação dirigida a este juízo, no endereço ali indicado.

08. Ressalvado meu entendimento pessoal sobre o tema, entretanto considerando as
recentes decisões adotadas pelo Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, em nome do
princípio da duração razoável do processo, hei por bem seguir aquele entendimento e, via
de consequência, arbitrar os honorários do(a) senhor(a) perito(a) judicial em R$ 200,00

.(duzentos reais)

09. Assim, nos termos do § 1º, do Artigo 95 do Código de Processo Civil, determino o
recolhimento prévio do respectivo valor em Cartório, dentro do prazo da contestação e
respostas - 15 (quinze) dias, pela parte Requerida (SEGURADORA LÍDER DOS

), mediante guia própria, no site do TJ-RR,CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
dando ciência ao(à) senhor(a) perito(a) judicial do depósito e para o início do exame.

10. Com a finalização do exame, com a entrega do laudo em juízo, independentemente de
nova decisão judicial, autorizo o levantamento da quantia pelo(a) senhor(a) perito(a)
judicial. Caso não seja recolhida a importância, no prazo fixado acima, será considerada
falta de interesse da parte na realização dessa prova, seguindo-se o processo em seus
demais atos processuais.

11. Em caso de necessidade de exames complementares (Raio-X, Tomografia
computadorizada, etc.), deverá o(a) Senhor(a) Perito(a) Judicial comunicar este juízo para
intimação da parte para complementar o valor do exame médico-pericial, em nova decisão.

12. Fixo o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação do laudo pericial, nos termos do
Artigo 465 do Código de Processo Civil.

13. Deverá ainda o(a) Senhor(a) Escrivão(ã) providenciar o acesso aos documentos
necessários ao(à) Senhor(a) Perito(a), via Sistema Virtual do PROJUDI, para o exame
pericial e/ou fotocópias das principais peças processuais (se for o caso), essas últimas às
expensas das partes.
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14. Com a apresentação do laudo, deverá o(a) Senhor(a) Escrivão(ã) Judicial intimar as
partes, via sistema PROJUDI, conforme disposto no parágrafo único do Artigo 433 do
Código de Processo Civil.

15. Intimem-se as partes para, querendo, no prazo legal, contados da intimação desta
decisão, indicar assistente técnico e apresentar seus quesitos, conforme faculdade do § 4º
do Artigo 477 do Código de Processo Civil.

16. Nesse mesmo prazo, fica a parte intimada do dever de comparecimento ao local e
horário indicado, ficando ainda à disposição do(a) Senhor(a) Perito(a) Judicial, pelo prazo
necessário e suficiente para a realização da perícia técnica. (O(a) Senhor(a) Perito(a)
Judicial deverá previamente indicar a este Juízo o local, horário ou outra forma de
agendamento, através do Cartório, independente de nova decisão).

17. Nos termos do Artigo 474 do Código de Processo Civil, determino ao(à) Sr.(a)
Escrivão(ã) que dê ciência às partes, via intimação pelo sistema PROJUDI aos seus
respectivos advogados cadastrados, da data e local indicado pelo Senhor Perito para ter
início à produção da prova pericial a entrega do laudo pericial, intimem-se as partes para
ciência, com prazo de 05 (cinco) dias.

 18. Para se alcançar maior celeridade e agilidade na tramitação dos processos, nos termos
do inciso XIV  do Artigo 93 da Constituição Federal, determino aos servidores do[1]
Cartório desta Vara para adotar os comandos e procedimentos ordinatórios, sem caráter
decisório, objetivando a rápida solução da demanda e finalização da prestação
jurisdicional, ainda que isso importe em outros atos de caráter conciliatório, administração
e executórios, que deverão ser reduzidos a termo o Ato Ordinatório(Portaria Conjunta n.º

 001/2016 - publicada no DJe n.º 5876) ou lavrada a respectiva certidão.

19. Cumpra-se, com as cautelas de estilo.

 

Boa Vista/RR, data constante do sistema.

 

Jarbas Lacerda de Miranda
Juiz de Direito Titular da 4ª Vara Cível

(Assinado digitalmente)
 

[1] XIV os servidores receberão delegação para a prática de atos de administração e atos de mero
expediente sem caráter decisório; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45,  de 2004).

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JS

5Y
 D

W
A

97
 Y

7D
Q

N
 M

Z
Z

A
B

PROJUDI - Processo: 0829509-96.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 6.1 - Assinado digitalmente por Jarbas Lacerda de Miranda:69666890682

23/11/2020: CONCEDIDO O PEDIDO    . Arq: DECISÃO

Página 49



 

Data: 23/11/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de MARIELIS CAROLINA COVA  com prazo

de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 6) CONCEDIDO O PEDIDO     (23/11/2020)

Por: VALESKA CRISTIANE DE CARVALHO SILVA

PROJUDI - Processo: 0829509-96.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 7.0

23/11/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 04/12/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de MARIELIS CAROLINA COVA) em

03/12/2020 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 6) CONCEDIDO O PEDIDO

(23/11/2020) e ao evento de expedição seq. 7.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0829509-96.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 8.0

04/12/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 08/12/2020
Movimentação: RENÚNCIA DE PRAZO DE MARIELIS CAROLINA COVA 

Complemento: Referente ao evento CONCEDIDO O PEDIDO     (23/11/2020)

Por: WENDER DE MOURA OLIVEIRA

PROJUDI - Processo: 0829509-96.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 9.0

08/12/2020: RENÚNCIA DE PRAZO DE MARIELIS CAROLINA COVA .
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Data: 08/12/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 6) CONCEDIDO O

PEDIDO     (23/11/2020)

Por: ALDENEIDE NUNES DE SOUSA

PROJUDI - Processo: 0829509-96.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 10.0

08/12/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 09/12/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

 - DOCS

 - KIT SEGURADORA LIDER

PROJUDI - Processo: 0829509-96.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 11.0

09/12/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

  

   

  

Processo n.º 08295099620208230010 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove CRISTIAN JESUS SUAREZ COVA representado por MARIELIS CAROLINA COVA, em trâmite 

perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

 Alegam os Autores em peça vestibular que o ente querido JESUS ALBERTO SUAREZ BRITO, foi vítima 

fatal de acidente automobilístico ocorrido em 16/11/2017. 

Cumpre esclarecer que, em que pese o autor ter realizado o requerimento do pagamento através da 

via administrativa, o sinistro foi cancelado por inatividade, haja vista que os mesmas não 

apresentaram a documentação necessária para a perfeita regulação do sinistro. 

Não obstante, em qualquer hipótese de acidente, a atitude normal do segurado é procurar a 

seguradora, para que esta regule, primeiramente, o sinistro. somente em caso de não pagamento, 

ressarcimento incompleto ou de mora, as demandas devem ser ajuizadas. 

ASSIM, TENDO O AUTOR DEIXADO DE APRESENTAR A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA POR LEI, 

CARECENDO O AUTOR DE UMA CONDIÇÃO ESPECÍFICA DO REGULAR EXERCÍCIO DO DIREITO DE 

AÇÃO, QUAL SEJA, INTERESSE DE AGIR. 

Compulsando atentamente aos autos, em nenhum momento foi demonstrado e comprovado de forma 

contundente que a parte autora faz jus ao pleito deduzido na presente demanda, devendo o pleito ser 

julgado extinto em virtude da inocorrência de mora por parte da Ré. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do 

CPC/20151, prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já 

pelo recebimento da mesma. 

 

DA FALTA DE INTERESSE DE INTERESSE PROCESSUAL 

PENDÊNCIA DOCUMENTAL 

O processo deve ser extinto sem conhecimento do mérito, porque não concorre uma das condições da 
ação: o INTERESSE PROCESSUAL. 

Verifica-se que, o autor ingressou com o pedido administrativo, todavia, incorreu em pendência 
documental, de maneira que deixou de sanear tal pendência, acarretando no cancelamento do 
sinistro.  

Insta esclarecer que o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro pacificou o tema e conforme o Aviso nº 
108/2012 resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo antes de 
ingressar com ação no Judiciário, vejamos: 

“A prova do requerimento administrativo prévio à 
seguradora da cobrança da cobertura do seguro DPVAT 
deve ser exigida pelo juiz no exame da petição inicial”. 

No mesmo sentido, se posicionou o Superior Tribunal de Justiça, vejamos: 

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. 
DPVAT. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 
REQUISITO ESSENCIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO 
INTERESSE DE AGIR.  

Inércia do autor quanto a este pedido. Reversão do 
entendimento. Impossibilidade. Incursão em matéria 
fático-probatória. Incidência da Súmula 7/STJ. Violação ao 
princípio da inafastabilidade do acesso à Justiça. 
Impossibilidade de exame por esta Corte de Justiça. 
Matéria atinente à competência do Supremo Tribunal 
Federal.  

O requerimento administrativo prévio constitui requisito 
essencial para o ingresso de demanda judicial.  
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(...) 4. Agravo regimental desprovido” (AgRg no REsp 
936574/SP, Terceira Turma, Rel. Ministro Paulo de Tarso 
Sanseverino, julgamento em 02/08/2011). 

Trata-se de oportunizar à seguradora o pagamento extrajudicial, até porque, o requerimento prévio 
administrativo é requisito essencial para a utilidade da providência jurisdicional, conforme dispõe o 
art. 5º, § 1º da Lei 6.194/74, abaixo transcrito: 

“Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado 
mediante simples prova do acidente e do dano 
decorrente, independentemente da existência de culpa, 
haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 
responsabilidade do segurado. 

(...) 

§ 1º A indenização referida neste artigo será paga com 
base no valor vigente na época da ocorrência do sinistro, 
em cheque nominal aos beneficiários, descontável no dia 
e na praça da sucursal que fizer a liqüidação, no prazo de 
30 

(trinta) dias da entrega dos seguintes documentos: 
(Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)(...)” 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que, 
frise-se, é mais célere, acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso 
Judiciário. 

Deste modo, verifica-se que a seguradora só se constitui em mora 30 dias após a entrega de todos os 
documentos legais na esfera administrativa. E, no caso dos autos, o direito de ação nasceria com a 
recusa do pagamento do sinistro na instância administrativa, o que corresponderia ao evento danoso. 
Como isto nunca ocorreu, não tem a parte autoral a necessária legitimidade postulatória. 

Assim, tendo o autor deixado de cumprir as exigências administrativas à indenização que entende 
devida, ingressando com a presente ação sem antes eliminar todas as possibilidades, resta claro que 
não existe interesse na demanda. 

Importante salientar, ademais, que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-
se de sua obrigação quando comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que 
pagar sinistro regularmente coberto é da inerência das suas atividades. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, na forma do Art. 485, VI, 
do CPC, pois a existência do litígio constitui condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado 
que o cidadão não deve e nem pode, a seu livre arbítrio e prazer, acionar a prestação jurisdicional do 
Estado em conflitos que certamente poderiam ser resolvidos de forma consensual e sem a 
interferência estatal. 
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DA INÉPCIA DA INICIAL 

DA AUSÊNCIA DO BOLETIM DE PRIMEIRO ATENDIMENTO 

Inicialmente cumpre informar que a petição inicial apresentada pelo autor não está apta a gerar efeitos, vez que 
não foi instruída com os documentos essenciais à propositura da ação.  

O autor não acostou o boletim de primeiro atendimento médico, documento essencial para comprovar o nexo 
causal entre o acidente e a morte da vítima. 

Não se pode olvidar acerca da existência de requisitos formais para o ajuizamento de qualquer demanda, os 
quais são tradicionalmente denominados na praxe forense de requisitos da petição inicial, estes elencados no 
art. 319 do Novo Código de Processo Civil, que pedimos escusas para transcrever, senão vejamos: 

“Art. 319.  A petição inicial indicará: 

I - O juiz ou tribunal, a que é dirigida; 

II - Os nomes, prenomes, estado civil, profissão, domicílio e residência do autor e do 
réu; 

III - o fato e os fundamentos jurídicos do pedido; 

IV - o pedido, com as suas especificações; 

V - o valor da causa; 

VI - as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados; 

VII - o requerimento para a citação do réu.” 

Em prosseguimento, cumpre salientar o disposto no art. 330, I e parágrafo primeiro, Novo Código de Processo 
Civil, ipsis literis: 

“Art. 330. A petição inicial será indeferida:  

I - quando for inepta;  

Parágrafo primeiro. Considera-se inepta a petição inicial quando 

I – lhe faltar pedido ou causa de pedir; 

II – o pedido for indeterminado, ressalvadas as hipóteses legais em que se permite o 
pedido genérico;  

III – da narração dos fatos não decorrer logicamente a conclusão; 

VI – contiver pedidos incompatíveis (...).” 

Merece destaque, portanto, o disposto no art. 485, I, do Código de Processo Civil. Vejamos: 

“Art. 485. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito: 

I - quando o juiz indeferir a petição inicial; (...);” 
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Desta forma, se faz impossível o pleno direito de defesa e contraditório, visto a comprovada omissão do autor 
com relação aos fatos narrado e o fato desta não ter colacionado aos autos documentos exigíveis a propositura 
da demanda.  

Subsiste óbice intransponível ao suposto direito Autoral, devendo acarretar a extinção do feito, sem resolução 
do mérito, conforme disposto no artigo 485, inciso I do Novo Código de Processo Civil, combinado com artigo 
330, inciso I, e parágrafo primeiro, do mesmo diploma legal. 

 

DA ILEGITIMIDADE “AD CAUSAM” DE PARTE NO PÓLO ATIVO DA PRESENTE DEMANDA 

Apenas por precaução, salienta-se quanto a imperiosa necessidade de se verificar a qualidade de 

únicos beneficiários dos Autores para pleitearem a verba indenizatória do Seguro Obrigatório DPVAT, 

em sua totalidade.  

Cumpre destacar que a Lei 11.482/07, deu nova redação ao artigo 4º da Lei 6.194 e estabeleceu que a 

indenização, no caso de morte, será paga de acordo com o disposto no artigo 792 do Código Civil.  

Considerando que o artigo 792 do Código Civil prevê que metade da indenização será paga ao cônjuge, 

e o restante será divido entre os herdeiros, imperioso se verificar à qualidade de únicos beneficiários 

dos Autores na presente demanda.  

PERCEBA EXA., QUE CONSTA NA CERTIDÃO DE ÓBITO QUE A VITIMA ERA SOLTEIRA E NÃO DEIXOU 

FILHOS, ASSIM, DEVE-SE VERIFICAR QUANTO A REAL QUALIDADE DE BENEFICIÁRIO DO AUTOR, PARA 

QUE NO FUTURO A RÉ, OU QUALQUER OUTRA SOCIEDADE SEGURADORA PARTICIPANTE DO “POOL” 

DO CONVÊNIO DPVAT, NÃO SEJA COMPELIDA A EFETUAR OUTRO PAGAMENTO A POSSÍVEL 

BENEFICIÁRIO QUE POSSA SURGIR.  
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DESTA FORMA, ANTE A AUSÊNCIA COMPROVAÇÃO DE ÚNICO BENEFICIÁRIO DA PARTE AUTORA, 

PARA RECEBER A INDENIZAÇÃO EM SUA TOTALIDADE, REQUER SEJA JULGADA EXTINTA SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 485, V, DO CPC DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL/2015. 

 

DO MÉRITO 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA 

Caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento pessoal, quando não 

determinada de ofício pelo magistrado.  

A RÉ INFORMA A NECESSIDADE DE SER OUVIDA, PESSOALMENTE, A PARTE AUTORA SOBRE OS 

FATOS NARRADOS NA INICIAL, BEM COMO TODA DOCUMENTAÇÃO JUNTADA AOS AUTOS, EM 

ESPECIAL O BOLETIM DE OCORRÊNCIA, HAJA VISTA QUE A NARRATIVA DOS FATOS, NÃO FOI 
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EXPOSTA DE FORMA CLARA, BASTANTE GENÉRICA, NÃO HÁ TESTEMUNHAS, NÃO HÁ INFORMAÇÕES 

COMPLEMENTARES DO VEICULO QUE ATROPELOU A VÍTIMA, CONSTANDO APENAS DECLARAÇÕES 

UNILATERAIS DA PARTE AUTORA PARA SUA PRÓPRIA CONVENIÊNCIA. 

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do Boletim de Ocorrência 

apresentado aos autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido ofício à Delegacia de Polícia na 

qual fora registrada a ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos 

responsáveis, sem prejuízo do colhimento do depoimento pessoal da autora. 

 

DA PLENA VIGENCIA DA LEI 11.482/07 

ALTERAÇÃO DO ART. 4º DA LEI 6.194/74  

Cumpre salientar que na data de 31 de Maio de 2007, entrou em vigor a Lei 11.482/07, que alterou a 

Lei 6.194/74 e a Lei 8.441/92. Em seu art. 8º, encontra-se especificado os novos valores a serem 

adotados, no que tange à indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT4.  

Destaque-se ainda, que a Lei 11.482/07 modifica a forma de pagamento a ser realizado aos 

beneficiários legais e o mesmo art. 8º da referida Lei, alterou o art. 4º da Lei 6.194/74, no sentido de 

que a indenização no caso de morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 do Código Civil 5.  

Desta forma, resta indiscutivelmente comprovado que a verba indenitária deve ser rateada entre 

todos os beneficiários da vítima.  

Reiterando que o valor indenizável para a cobertura de evento morte é de R$ 13.500,00 (Treze mil e 

quinhentos reais), verifica-se que o valor deve ser dividido entre todos os beneficiários da vítima.  

Portanto, para que a autora possa receber o valor referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, deve 

comprovar a qualidade de únicos beneficiários, devendo restar claro que a vítima não deixou outros 

herdeiros. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA 

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 

pacificando a incidência dos juros a partir da citação6.  

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 

6.899/1981, ou seja, a partir da propositura da ação.  

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a 

partir da citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente 

ação. 
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DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual 

condenação, os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por 

cento), nos termos do § 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50.  

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de 

zelo demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do 

Código de Processo Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução.  

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários 

advocatícios seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas, ANTE A AUSÊNCIA COMPROVAÇÃO DE ÚNICO 

BENEFICIÁRIO DA VITIMA, PARA RECEBER A INDENIZAÇÃO EM SUA TOTALIDADE, REQUER SEJA 

JULGADA EXTINTA SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 485, V, DO CPC DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL/2015. 

Ante o exposto, requer a Ré a improcedência da ação, tendo amplamente demonstrado o total 

descabimento da presente demanda, nos exatos termos do artigo 487, inciso I, do CPC.  

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários 

advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 1º, da 

Lei 1.060/50.  

Protesta, ainda, por todo o gênero de provas admitido em direito, especialmente documental 

suplementar e haja vista a necessidade de elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos 

fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da parte autora para que esclareça:  

• Queira o autor esclarecer se é o único beneficiário da vítima ou tem conhecimento da 

existência de outros herdeiros;  

• Queira o autor esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas 

características;  

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na 

inicial;  

• Se tem ciência de algum pagamento administrativo referente ao sinistro em tela;  
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Por fim, ressalta a necessidade da intervenção do Ministério Público nos casos de interesse de 

incapazes, sob pena de nulidade processual, conforme artigo 178, II c/c art. 279 do Código de Processo 

Civil.  

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as 
intimações sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º 
andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, 
exclusivamente, em nome do patrono SIVIRINO PAULI, inscrito sob o nº 101 – B/RR, sob pena de 
nulidade das mesmas. 
 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento,  

BOA VISTA/RR, 07 de dezembro de 2020. 

 

SIVIRINO PAULI  

101-B - OAB/RR 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/RR 451-A JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa dos 

advogados SIVIRINO PAULI, inscrito na OAB/RR sob o nº 101-B e DIEGO LIMA PAULI, advogado, inscrito na 

OAB/RR sob o nº 858-N, ambos com escritório na AV. MARIO HOMEM DE MELO, Nº 652, CENTRO, BOA 

VISTA/RR. CEP: 69.301-200, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de 

Seguro DPVAT, que lhe move MARIELIS CAROLINA COVA, em curso perante a 4ª VARA CÍVEL da comarca de BOA VISTA, 

nos autos do Processo nº 08295099620208230010. 

  

Rio de Janeiro, 7 de dezembro de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/RR 451-A 

 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF:
JESUS NATIVIDAD
SUAREZ

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Representante CPF de:

16/11/2017Data do acidente:

Seguradora: ARUANA SEGURADORA S/A

706.291.142-93

JESUS ALBERTO SUAREZ BRITO

ASL-0319476/19

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Boletim de ocorrência

Certidão de óbito

Documentos de identificação

Laudo do IML - Necrópsia

Outros

JESUS NATIVIDAD SUAREZ : 706.291.142-93

Autorização de pagamento

Comprovante de residência

Documentos de identificação

MARIELIS CAROLINA COVA : 706.542.422-75

Documentos de identificação

CRISTIAN JESUS SUAREZ COVA : 706.542.442-19

Autorização de pagamento

Comprovante de residência

Declaração de únicos herdeiros

Documentos de identificação

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização de morte por acidente ocorrido a partir de 29.12.2006 é de R$ 13.500,00. Metade desse valor é pago ao
cônjuge ou companheiro/a, se houver, e metade aos herdeiros legais da vítima. Havendo mais de um herdeiro, a cota é
dividida entre eles, no quanto couber a cada um.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 16/09/2019

Nome: JESUS NATIVIDAD SUAREZ

Data do cadastramento: 16/09/2019

Nome: GLORIA DOS SANTOS ALMEIDA

CPF: 104.396.626-99CPF: 706.291.142-93

JESUS NATIVIDAD SUAREZ GLORIA DOS SANTOS ALMEIDA
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Data: 15/12/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 15/12/2020 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 6)

CONCEDIDO O PEDIDO     (23/11/2020) e ao evento de expedição seq. 10.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0829509-96.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 12.0

15/12/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 21/12/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento CONCEDIDO O PEDIDO

(23/11/2020)

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2770308- C3/ 2020-04417/ MORTE

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR

 

 

 

Processo: 08295099620208230010

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARIELIS CAROLINA COVA, em trâmite 
perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido 
por este Juízo, apresentar os seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)?

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior;
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

BOA VISTA, 17 de dezembro de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/RR 451-A

SIVIRINO PAULI
101-B - OAB/RR
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Data: 12/01/2021
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

PROJUDI - Processo: 0829509-96.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 14.0
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2770308- C3/ 2020-04417/ MORTE 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

  

  

  

Processo: 08295099620208230010 

                              SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARIELIS CAROLINA COVA, em trâmite perante 

este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que 

desconsidere a petição de quesitos protocolada anteriormente no evento 13, por não se tratar a ação de 

indenização pela morte de JESUS ALBERTO SUAREZ BRITO, logo não há necessidade de pagamento de 

honorários pericias e marcação de pericia medica judicial. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOA VISTA, 8 de janeiro de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 

  

  

  

  

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JY

H
B

 J
Q

8P
B

 8
E

K
S

7 
W

V
LR

U

PROJUDI - Processo: 0829509-96.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 14.1 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filho

12/01/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Petição

Página 118



 

Data: 18/01/2021
Movimentação: JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO

Por: ALDENEIDE NUNES DE SOUSA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0829509-96.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 15.0

18/01/2021: JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
4ª VARA CÍVEL - PROJUDI
DO CENTRO CÍVICO, 666 - ,- Fórum Adv. Sobral Pinto - 2º andar - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95)

3198-4717 - E-mail: 4vcivelresidual@tjrr.jus.br

 

CERTIDÃO

Certifico que deixo de designar data para perícia, uma vez que a ação se trata de indenização por
morte em decorrência de acidente de trânsito. Do que para constar lavro a presente.

Boa Vista/RR,  18/1/2021.

 

ALDENEIDE NUNES DE SOUSA
Analista Judiciária

 

ATO ORDINATÓRIO

Intimo as partes para justificando, especificarem as provas que pretendem produzir.

Boa Vista, 19jan2021

Aldeneide Nunes de Sousa

Diretora de Secretaria D
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Data: 18/01/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 10 dias úteis - Referente ao evento (seq. 15) JUNTADA DE

ATO ORDINATÓRIO (18/01/2021)

Por: ALDENEIDE NUNES DE SOUSA

PROJUDI - Processo: 0829509-96.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 16.0

18/01/2021: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 18/01/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de MARIELIS CAROLINA COVA  com prazo

de 10 dias úteis - Referente ao evento (seq. 15) JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO (18/01/2021)

Por: ALDENEIDE NUNES DE SOUSA

PROJUDI - Processo: 0829509-96.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 17.0

18/01/2021: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 18/01/2021
Movimentação: REMETIDOS OS AUTOS PARA MINISTÉRIO PÚBLICO

Complemento: Promotoria junto a 4ª Vara Cível - MANIFESTAÇÃO com prazo de 15 dias úteis

Por: ALDENEIDE NUNES DE SOUSA

PROJUDI - Processo: 0829509-96.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 18.0

18/01/2021: REMETIDOS OS AUTOS PARA MINISTÉRIO PÚBLICO.
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Data: 28/01/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 28/01/2021 com prazo de 10 dias úteis *Referente ao evento (seq. 15) JUNTADA

DE ATO ORDINATÓRIO (18/01/2021) e ao evento de expedição seq. 16.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0829509-96.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 19.0

28/01/2021: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 29/01/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de MARIELIS CAROLINA COVA) em

28/01/2021 com prazo de 10 dias úteis *Referente ao evento (seq. 15) JUNTADA DE ATO

ORDINATÓRIO (18/01/2021) e ao evento de expedição seq. 17.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0829509-96.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 20.0

29/01/2021: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 29/01/2021
Movimentação: LEITURA DE REMESSA AO MINISTÉRIO PÚBLICO REALIZADA

Complemento: Para Ministério Público de Roraima em 28/01/2021 com prazo de 15 dias úteis

*Referente ao evento JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO (18/01/2021)

Por: Ministério Público de Roraima

PROJUDI - Processo: 0829509-96.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 21.0

29/01/2021: LEITURA DE REMESSA AO MINISTÉRIO PÚBLICO REALIZADA.
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Data: 29/01/2021
Movimentação: JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Por: Zedequias de Oliveira Júnior

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - 

PROJUDI - Processo: 0829509-96.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 22.0
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA
 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Processo n. 0829509-96.2020.8.23.0010

MM. Juiz (íza):

1. Ciente na qualidade de custos legis, nos termos do art. 178, inciso II do NCPC;

2. Ademais, compulsando o feito, infere-se que a contestação do EP n. 11 apresentou
preliminares de mérito, devendo incidir o disposto no art. 350 do NCPC;

3.  Superados  os  itens  anteriores,  infere-se  dos  autos  que  a  empresa  requerida  já
requereu, em sede de defesa, a produção de provas, consistente no depoimento pessoal
da  parte  autora,  o  que  deve  ser  deferido.  Necessário,  igualmente,  intimar  o(a)
promovente para também especificar qual(is) prova(s) pretende produzir;

4. É a promoção.

Local e data constante no sistema.

(assinado digitalmente)
ZEDEQUIAS DE OLIVEIRA JÚNIOR

Promotor de Justiça
2º Titular da Promotoria de Justiça de Defesa do Meio Ambiente 

________________________________________________________________________________________________________________________
Av. Ville Roy, Nº 5584, Centro – Boa Vista – RORAIMA – BRASIL – CEP 69.301-000 – Tel.: (95) 3621 2900

E-mail: pjmeioambiente2@mprr.mp.br                                           Home Page: http://www.mprr.  mp.  br  

Documento assinado eletronicamente por
ZEDEQUIAS DE OLIVEIRA JUNIOR:56520018104

em 29/01/2021 as 16:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2016.
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Data: 29/01/2021
Movimentação: RECEBIDOS OS AUTOS

Complemento: Recebido do(a) MINISTÉRIO PÚBLICO

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0829509-96.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 23.0

29/01/2021: RECEBIDOS OS AUTOS.
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Data: 01/02/2021
Movimentação: JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO

Por: ADILVANE BORSATTO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Ato Ordinatório

PROJUDI - Processo: 0829509-96.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 24.0

01/02/2021: JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA

COMARCA DE BOA VISTA

4ª VARA CÍVEL - PROJUDI

DO CENTRO CÍVICO, 666 - ,- Fórum Adv. Sobral Pinto - 2º andar - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95)

3198-4717 - E-mail: 4vcivelresidual@tjrr.jus.br

 

Processo: 0829509-96.2020.8.23.0010
Classe Processual: Procedimento Ordinário
Assunto Principal: Acidente de Trânsito
Valor da Causa: : R$13.500,00

 
Autor(s)
MARIELIS CAROLINA COVA
Rua Vasco da Gama, 285 - Mecejana - BOA VISTA/RR - CEP: 69.304-060 - E-mail:
adv.wender@gmail.com - Telefone: (95)991755915

 
Réu(s)
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Rua Senador Dantas, 74 5º andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205

 

ATO ORDINATÓRIO

Intimo a parte autora para querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar réplica, nos termos da
legislação vigente.

Boa Vista/RR,  1/2/2021.

ADILVANE BORSATTO
Analista Judiciária D
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Data: 01/02/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de MARIELIS CAROLINA COVA  com prazo

de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 24) JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO (01/02/2021)

Por: ADILVANE BORSATTO

PROJUDI - Processo: 0829509-96.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 25.0

01/02/2021: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 03/02/2021
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE ATO

ORDINATÓRIO (18/01/2021)

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

PROJUDI - Processo: 0829509-96.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 26.0

03/02/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.

Página 133



 

Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2770308- C3/ 2020-04417/ MORTE

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR

 

 

 

Processo: 08295099620208230010

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARIELIS CAROLINA COVA, em trâmite perante 
este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao 
despacho de fls. manifestar-se nos seguintes moldes:

A parte autora alega ser vítima de acidente de trânsito, encontrando-se supostamente inválido, razão pela qual, 
ajuizou a presente demanda com o fito de compelir a Ré ao pagamento do Seguro Obrigatório DPVAT no valor 
que entende devido.

Ocorre que a parte autora não juntou aos autos laudo pericial elaborado pelo Instituto Médico Legal com a 
devida graduação das supostas lesões sofridas, conforme exige a Lei 11.945/09 e Súmula 474, STJ.

Assim sendo, ante a ausência de graduação da alegada invalidez, questão controversa que ensejou a presente 
lide, requer a Ré que o Juízo nomeie Perito Médico do IML ou outro órgão público, para a realização da perícia 
na parte autora, a fim de atestar a invalidez alegada, bem como quantificar a lesão de acordo com a Lei 
11.945/09, e Súmula 474, STJ.

Tendo em vista  se tratar de prova constitutiva do direito autoral, em caso de impossibilidade da produção do 
referido laudo pericial pelo IML, deve o exame ser custeado pela parte autora por força do artigo 373, I  do 
Código de Processo Civil.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

BOA VISTA, 1 de fevereiro de 2021.

JOÃO BARBOSA
OAB/RR 451-A

SIVIRINO PAULI
101-B - OAB/RR
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br
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Data: 04/02/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 1 dia útil - Referente ao evento (seq. 15) JUNTADA DE ATO

ORDINATÓRIO (18/01/2021)

Por: ADILVANE BORSATTO

PROJUDI - Processo: 0829509-96.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 27.0

04/02/2021: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 09/02/2021
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE ATO

ORDINATÓRIO (18/01/2021)

Por: WENDER DE MOURA OLIVEIRA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

PROJUDI - Processo: 0829509-96.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 28.0

09/02/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4  VARA CÍVEL DE BOAa

VISTA/RR

 

Processo n° 0829509-96.2020.8.23.0010

 

CRISTIAN JESUS SUAREZ COVArepresentado por MARIELIS CAROLINA COVA, qualificado

 nos autos que move em desfavor de SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A., já qualificada nos autos, por meio de seu procurador infra-assinado, vem, respeitosamente,

perante V. Exa., apresentar RÉPLICA À CONTESTAÇÃO pelos fundamentos fáticos e jurídicos a seguir

explanados:

Alega a requerida, que o autor deixou de apresentar a documentação necessária para finalizar o processo

administrativo, tal informação não condiz com a realidade, pois, documentação exigida foi devidamente

apresentada em seu tempo, o que aconteceu foi que devido uma informação que consta na certidão de

Óbito do falecido, prestada por uma pessoa que não compreende a língua portuguesa, ocasionou esse

problema, e devido as pouca condições financeiras da representante do autor, essa documentação que a ré

entende por necessária não pode ser juntada, o que pode devidamente ser cumprido no curso desse

processo, não sendo caso de extinção do processo

 Quanto a alegação de ausência do  boletim de primeiro atendimento, ocorre que o falecido pai do autor,

veio a óbito no local do acidente, e quando adentrou no hospital não tinha nada o que se fazer mais, desta

forma não necessário p boletim de primeiro atendimento, tendo em vista que a situação é de óbito e não

de apenas invalidez.

Quanto a alegação de ilegitimidade no polo ativo, essa também não merece prosperar, como informado

em momento anterior, quem declarou o óbito do Sr. Jesus Alberto foi um estrangeiro que não entendia a

lingua portuguesa e não compreendeu o que foi perguntado ao prestar as declarações que constam na

certidão de óbito, porem, os documentos que constam na inicial podem comprovar a legitimidade do

autor, bem como poderá designar o magistrado caso entenda por necessário oitiva de testemunhas para

dirimir qualquer duvida quanto a esse fato.

Quanto às alegações de mérito da ré, necessário a oitivas de testemunhas para comprovar o alegado, pois,

até a presente data não foi possível a policia chegar ao responsável pelo acidente, o que se sabe é que o

condutor do automóvel evadiu-se do local (sem sequer parar para prestar socorro), a oitiva de testemunhas

é necessária diante da informação que consta na certidão de óbito para comprovar que o autor é filho do

falecido e único herdeiro.

Ante o exposto requer:

Que sejam, julgado procedente todos os pedidos constante na inicial.

Requer ainda produção de provas testemunhal que será devidamente apresentada em momento oportuno e
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juntado de novos documentos.

Pede deferimento.

Boa Vista, Roraima, 09 de fevereiro de 2021.

 

Wender de Moura Oliveira

OAB/RR 368-B
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Data: 09/02/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de MARIELIS CAROLINA COVA) em

09/02/2021 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 24) JUNTADA DE ATO

ORDINATÓRIO (01/02/2021) e ao evento de expedição seq. 25.

Por: WENDER DE MOURA OLIVEIRA

PROJUDI - Processo: 0829509-96.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 29.0

09/02/2021: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 09/02/2021
Movimentação: JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO

Por: ALDENEIDE NUNES DE SOUSA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Intimação

PROJUDI - Processo: 0829509-96.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 30.0

09/02/2021: JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
4ª VARA CÍVEL - PROJUDI
DO CENTRO CÍVICO, 666 - ,- Fórum Adv. Sobral Pinto - 2º andar - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95)

3198-4717 - E-mail: 4vcivelresidual@tjrr.jus.br

 

Proc. n.° 0829509-96.2020.8.23.0010
 

ATO ORDINATÓRIO

Intimo a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, especificar as provas que pretende produzir.

Boa Vista/RR,  9/2/2021.

 

ALDENEIDE NUNES DE SOUSA
Analista Judiciária
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Data: 09/02/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de MARIELIS CAROLINA COVA  com prazo

de 10 dias úteis - Referente ao evento (seq. 30) JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO (09/02/2021)

Por: ALDENEIDE NUNES DE SOUSA

PROJUDI - Processo: 0829509-96.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 31.0

09/02/2021: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 12/02/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 12/02/2021 com prazo de 1 dia útil *Referente ao evento (seq. 15) JUNTADA DE

ATO ORDINATÓRIO (18/01/2021) e ao evento de expedição seq. 27.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0829509-96.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 32.0

12/02/2021: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 19/02/2021
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A

Complemento: (P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente

ao evento (seq. 15) JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO (18/01/2021) e ao evento de expedição

seq. 27.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0829509-96.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 33.0

19/02/2021: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.

Página 145



 

Data: 19/02/2021
Movimentação: CONCLUSOS PARA DESPACHO

Complemento: Responsável: JARBAS LACERDA DE MIRANDA

Por: ADILVANE BORSATTO

PROJUDI - Processo: 0829509-96.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 34.0

19/02/2021: CONCLUSOS PARA DESPACHO.
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Data: 20/02/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de MARIELIS CAROLINA COVA) em

19/02/2021 com prazo de 10 dias úteis *Referente ao evento (seq. 30) JUNTADA DE ATO

ORDINATÓRIO (09/02/2021) e ao evento de expedição seq. 31.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0829509-96.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 35.0

20/02/2021: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 04/03/2021
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE ATO

ORDINATÓRIO (09/02/2021)

Por: WENDER DE MOURA OLIVEIRA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

PROJUDI - Processo: 0829509-96.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 36.0

04/03/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DE BOA
VISTA/RR

 

 

Processo n°0829509-96.2020.8.23.0010

 

 

CRISTIAN JESUS SUAREZ COVA, representado por MARIELIS CAROLINA COVA, ambos já
qualificados nos autos que move em desfavor de

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO - DPVAT S.A., já qualificada nos
autos, vem em cumprimento de intimações informar:

- em cumprimento ao ato ordinatório EP 24, para replicar a contestação, informa que este se
encontra devidamente cumprido conforme consta EP 28 desses autos;

- em cumprimento ao ato ordinatório de EP 30, para especificar as provas que pretende
produzir, requer a oitiva das testemunhas ao final qualificadas e arroladas para que possam
esclarecer a questão de fato pendentes, no que se refere a possíveis duvidas quanto ao seu
estado civil do falecido, sucessão e de seu herdeiro;

Boa Vista, Roraima, 04 de março de 2021.

 

 

Wender de Moura Oliveira

OAB/RR 368-B

 

 

Rol de testemunhas:

- Beatriz Filomena Romero Brito, venezuelana, união estável, autônoma, inscrita no CPF
708.250.202-80, residente e domiciliada em Boa Vista/RR, Av. dos Bandeirantes, 1525, Buritis,
cep. 69.309-185, tel. (95) 99164-6101, e-mail não possui;

- Alexis José Suárez, CPF 707.692.032-80, venezuelana, união estável, autônomo, inscrita no
CPF 708.250.202-80, residente e domiciliado em Boa Vista/RR, Av. dos Bandeirantes, 1525,
Buritis, cep. 69.309-185, tel. (95) 99164-6101, e-mail não possui;
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Data: 04/03/2021
Movimentação: RENÚNCIA DE PRAZO DE MARIELIS CAROLINA COVA 

Complemento: Referente ao evento JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO (01/02/2021)

Por: WENDER DE MOURA OLIVEIRA

PROJUDI - Processo: 0829509-96.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 37.0

04/03/2021: RENÚNCIA DE PRAZO DE MARIELIS CAROLINA COVA .
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Data: 26/04/2021
Movimentação: DETERMINAÇÃO DE DILIGÊNCIAS        

Por: JARBAS LACERDA DE MIRANDA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Despacho Autoinspeção Judicial

PROJUDI - Processo: 0829509-96.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 38.0

26/04/2021: DETERMINAÇÃO DE DILIGÊNCIAS        .
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COMARCA DE BOA VISTA

4ª VARA CÍVEL - PROJUDI

DO CENTRO CÍVICO, 666 - ,- Fórum Adv. Sobral Pinto - 2º andar - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95)

3198-4717 - E-mail: 4vcivelresidual@tjrr.jus.br

 
 

Processo: 0829509-96.2020.8.23.0010
Classe Processual: Procedimento Ordinário
Assunto Principal: Acidente de Trânsito
Valor da Causa: : R$13.500,00

 
Autor(s)
MARIELIS CAROLINA COVA
Rua Vasco da Gama, 285 - Mecejana - BOA VISTA/RR - CEP: 69.304-060 - E-mail:
adv.wender@gmail.com - Telefone: (95)991755915

 
Réu(s)
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Rua Senador Dantas, 74 5º andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205

 
DESPACHO AUTOINSPEÇÃO JUDICIAL

PORTARIA Nº. 0001/2021
 

01. Cuida-se de processo objeto da inspeção Judicial, na forma da Provimento nº. 17/2020 da
Corregedoria Geral de Justiça Estadual, e instaurada pela Portaria de nº. 001/2021.
 
02. Da análise dos autos, constatou-se:
 

 a) Cuida-se de pedido de Seguro DPVAT, por evento morte;
 
b) Contestação apresentada no  EP. 11, houve réplica no EP. 28;
 
c) As partes foram intimadas para apresentarem outras provas no EP. 30, a parte requerida não se
manifestou e deixou transcorrer o prazo no EP.33. A parte autora, por sua vez, se manifestou no EP.
36.
 

 d) Os autos vieram conclusos no EP. 34.
 

 03. Com efeito, em razão das informações pertinentes a paralisação dos autos, determino:
 

1) Considerando que as partes não têm mais provas a produzir, desde já anuncio o julgamento da
lide, nos termos do art. 355, I do Código de Processo Civil;
 
2) Que façam os autos conclusos para sentença, com a devida certidão.
 

05. Intimem-se. Cumpra-se.
 
      Boa Vista (RR), data constante do sistema Projudi.
 

Jarbas Lacerda de Miranda
Juiz de Direito Titular da 4ª Vara Cível

(assinado digitalmente)
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Data: 28/04/2021
Movimentação: CONCLUSOS PARA DESPACHO - EXECUÇÃO DE TÍTULO (Movimentação
invalidada)

Complemento: Responsável: JARBAS LACERDA DE MIRANDA

Por: MARIA DO PERPETUO SOCORRO L GUERRA AZEVEDO

PROJUDI - Processo: 0829509-96.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 39.0

28/04/2021: CONCLUSOS PARA DESPACHO - EXECUÇÃO DE TÍTULO.
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Data: 28/04/2021
Movimentação: CANCELAMENTO DE CONCLUSÃO PARA EXECUÇÃO DE TÍTULO

Complemento: Ref. Conclusão realizada em 28/04/2021 07:53:49.

Por: MARIA DO PERPETUO SOCORRO L GUERRA AZEVEDO
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Data: 28/04/2021
Movimentação: CONCLUSOS PARA SENTENÇA

Complemento: Responsável: JARBAS LACERDA DE MIRANDA

Por: MARIA DO PERPETUO SOCORRO L GUERRA AZEVEDO

PROJUDI - Processo: 0829509-96.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 41.0
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Data: 30/04/2021
Movimentação: JULGADA PROCEDENTE A AÇÃO

Por: JARBAS LACERDA DE MIRANDA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Sentença de Mérito_Procedência art. 487, I do NCPC.
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Processo n.º 0829509-96.2020.823.0010
Autor(a): CRISTIAN JESUS SUAREZ COVA menor representado por sua genitora MARIELIS

CAROLINA COVA
Ré: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO

I - RELATÓRIO:
01. A parte autora CRISTIAN JESUS SUAREZ COVA menor representado por sua genitora

MARIELIS CAROLINA COVA, devidamente qualificadas nos autos, propôs “ação de
cobrança de seguro obrigatório” – DPVAT em desfavor de SEGURADORA
LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, sob o argumento de
que seria filho do de cujus JESUS ALBERTO SUAREZ BRITO falecido em
16/11/2017.

02. A parte autora apresentou Registro de Nascimento no EP. 1.5, no qual consta o
menor como sendo filho do de cujus JESUS ALBERTO SUAREZ BRITO.

03. Sustentou que teria procurado a parte requerida para receber o seguro Dpvat,
contudo, não teria havido o pagamento.

04. Ao final requereu a procedência da ação, para condenar a parte requerida no
pagamento do valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

05. Houve decisão inicial no EP. 06.

06. Devidamente citada, a parte requerida apresentou contestação no EP. 11,
sustentando, em apertadíssima síntese, que o pagamento não ocorreu, por
falta de documentos não apresentados pela parte autora. Alegou falta de
interesse processual pela falta de documentos; da inépcia da inicial.

07. Alegou também ilegitimidade ad causam da parte no polo ativo da demanda,
visto que consta da certidão de óbito que a vitima seria solteira e não teria
deixado filhos. Sustentou a necessidade de ouvir a parte autora.

08. Ao final requereu: a) a improcedência do pedido sob o argumento de que
necessita comprovação de outros possíeis herdeiros; b) esclarecimento
da dinâmica do acidente; c) a condenação da parte autora em custas e
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despesas processuais, bem como nos honorários advocatícios; d)
protesta provar por todos os meios de prova em direito admitidos.

09. Foi dado vistas ao Ministério Público no EP. 22. As partes foram intimadas para
especificarem as provas que desejassem produzir.

10. No EP. 41 os autos vieram conclusos para sentença.

11. É o relatório. Passo a decidir.

II - FUNDAMENTAÇÃO:

12. A presente demanda comporta julgamento no estado em que se encontra o
processo, tendo em vista a desnecessidade de produção de outras provas, nos
moldes do art. 355, inciso I do Novo Código de Processo Civil, uma vez que a
matéria controvertida é unicamente de direito, já estando suficientemente
demonstrada a questão fática.

13. As preliminares arguidas se confundem com o mérito, e com ele serão julgadas.

Do Mérito:

14. Cuida-se de ação de cobrança de seguro DPVAT ajuizada por CRISTIAN JESUS
SUAREZ COVA menor representado por sua genitora MARIELIS CAROLINA COVA,
devidamente qualificadas nos autos, propôs “ação de cobrança de seguro
obrigatório” – DPVAT em desfavor de SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, sob o argumento de que seria filho
do de cujus JESUS ALBERTO SUAREZ BRITO falecido em 16/11/2017.

15. No mais, o tema em discussão não depende de produção de outras provas,
uma vez que o caso dos autos se trata de morte do segurado, o que
independe de perícia médica.

16. A parte autora comprovou ser filho do de cujus, por meio do Registro de
Nascimento juntado no EP. 1.5.
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17. Oportuno mencionar, que a ação de indenização de seguro Dpvat, não poderá
ser transmudada ao bem querer da parte requerida, como forma de ser
tansmudada seu objeto principal de indenização, para investigar a paternidade
do do menor autor.

18. Com efeito, a prova já está pronta e acabada perante a legislação brasileira,
isso porque, a parte autora juntou no EP. 1.5, conforme item supramencionado,
a comprovação de filiação (Pai: Jesus Alberto Suarez Brito e mãe: Marielis
Carolina Cova.

19. Portanto, a certidão de nascimento juntada nos autos pela parte autora
comprova o quanto basta para para as pretensões objeto desta lide. Razão
pela qual seu pedido deve ser procedente.

20. Dito isso, o seguro DPVAT, criado pela Lei nº 6.194/74, tem como finalidade
obrigar a todos os proprietários de veículos automotores de via terrestre a
pagarem prêmio, a fim de garantir o recebimento de indenizações em caso de
morte e invalidez permanente às vítimas de acidente com veículo, bem como o
reembolso das despesas médicas e hospitalares.

21. Tal Lei em sua redação original fixou o valor das indenizações por morte e
invalidez permanente em 40 (quarenta) vezes o valor do maior salário-mínimo
vigente no País.

22.Posteriormente, a Medida Provisória nº 340/2006, convertida na Lei nº
11.482/2007, atribuiu novo valor para indenizações em caso de invalidez
permanente, o qual passou a ser de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais),
aplicável aos acidentes ocorridos a partir de 29/12/2006, quando tal MP entrou
em vigor.

23. Mais tarde, a Medida Provisória nº 451/2008, convertida, posteriormente, na Lei
n.º 11.945/2009, instituiu a graduação da invalidez, a qual somente pode ser
aplicada aos acidentes ocorridos a partir de sua vigência em 16/12/2008 (art.
33, IV, f).
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24. Dessa forma, a indenização de seguro DPVAT possui três conjunturas distintas
a depender da data do acidente, aplicando-se a redação original da Lei n.º
6.194/47 para os acidentes ocorridos antes de 29/12/2006 e aplicando-se a
alteração trazida pela MP n.º 340/2006, convertida na Lei n.º 113482/2007, nos
acidentes ocorridos entre 29/12/2006 até 15/12/2008.

25. Já para os acidentes ocorridos a partir de 16/12/2008, aplicam-se as
modificações trazidas pela MP n.º 451/2008, convertida na Lei n.º 11.945/2009,
a qual estabeleceu indenização escalonada a depender do grau de invalidez da
vítima no sinistro, verificada por meio de tabela do CNSP.

26. Nessa linha, cumpre registrar que o Supremo Tribunal Federal, nos termos das
ADIns nº 4350 e 4627, declarou a constitucionalidade das alterações
normativas que modificaram os parâmetros para o pagamento do Seguro
DPVAT.

27. Desse modo, inconteste a constitucionalidade da legislação federal, que deve
ser aplicada em caso de morte do segurado.

28. Nessa esteira, dispõe o art. 3º da Lei nº. 6.194/74, com a nova redação dada
pela Lei 11.482/2007:

“Art. 3 – Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido
no artigo 2º desta Lei compreendem as indenizações por morte,
por invalidez permanente, total ou parcial, e despesas de
assistência médica e suplementares, nos valores e conforme
regras que se seguem, por pessoa vitimada: I – R$ 13.500,00
(treze mil e quinhentos reais) – no caso de morte;”

29. Por outro lado, muito embora o valor requerido seja decorrente de seguro
DPVAT, de acordo com as provas dos autos, o montante integralizou o espólio
do segundo de cujus Jesus Alberto Suarez Brito falecido em 16/11/2017, e
como tal deve ser julgado.

30. È oportuno, de acordo com o tema, a leitura do disposto no artigo 1.829 do
Código Civil:

Art. 1829 sucessão legítima defere-se na ordem seguinte:
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I - aos descendentes, em concorrência com o cônjuge
sobrevivente, salvo se casado este com o falecido no regime da
comunhão universal, ou no da separação obrigatória de bens
(art. 1.640, parágrafo único); ou se, no regime da comunhão
parcial, o autor da herança não houver deixado bens
particulares;

II - aos ascendentes, em concorrência com o cônjuge;

III - ao cônjuge sobrevivente;

IV - aos colaterais.

31. Sem perder de vista, restou incontroverso nos autos de que não houve
nenhuma quantia paga na esfera administrativa, conforme afirmado pela parte
autora e confirmado pela parte requerida.

32. Dessa forma, o pedido inicial deve ser julgado procedente, com a condenação
da parte requerida ao pagamento no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais).

III - DISPOSITIVO:

33. Dessa forma, em face do exposto, com fundamento no inciso I, do artigo 487 do
Código de Processo Civil, julgo procedente a pretensão da parte autora,
extinguindo o processo com resolução de mérito, para condenar a parte
requerida ao pagamento do valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos
reais), acrescido de correção monetária a partir da data do fato ilícito (data do
evento danoso morte)1, com base na Tabela de Índice de Atualização do
TJ/RR, e com juros legais desde a data da citação2, extinguindo-se o processo
com resolução de mérito, com base no artigo 487, inciso I do Código de
Processo Civil, na forma da fundamentação supra;

1 "Na ação de cobrança de indenização do seguro DPVAT o termo inicial da correção monetária é a
data do evento danoso" (AgRg no AREsp 46.024/PR, Rel. Ministro Sidnei Beneti, Terceira Turma,
julgado em 16/02/2012, DJe 12/03/2012)".

2 Súmula 426 do STJ: "Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação".
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34. Condenar ainda a parte requerida em custas processuais na forma da lei, (o
valor de R$ 284,35 (duzentos e oitenta e quatro reais e trinta e cinco centavos),
e em honorários advocatícios, estes na ordem e 20% (vinte por cento), sobre o
valor da condenação (CPC: Artigo 85, § 2º, I, II, III, IV).

35. Certifique-se o cartório o trânsito em julgado desta decisão.

36. Na hipótese de apresentação de Embargos de Declaração por uma das partes,
intime-se a parte contrária, via sistema virtual, para apresentar as contrarrazões,
no prazo de 05 (cinco) dias, após retornem-me os autos conclusos para a
decisão, ficam as partes advertidas que em caso de ser protelatório será
condenado em multa processual, nos termos do artigo 1.026, § 2º, do Código
de Processo Civil.

37. Havendo recurso da presente sentença, certifique-se acerca da tempestividade
e intime-se a parte contrária, via sistema Projudi, para apresentar suas
contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1.010, §§ 1º,
2º e 3º, do Código de Processo Civil, e após remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça Estadual.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

38. Obs.: Por fim determino ao Cartório que promova a retificação do autor no
sistema PROJUDI, devendo contar como: CRISTIAN JESUS SUAREZ COVA
menor representado por sua genitora MARIELIS CAROLINA COVA.

39. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Boa Vista/RR, data constante do sistema Projudi.

Jarbas Lacerda de Miranda
Juiz de Direito Titular da 4ª Vara Cível

[assinado digitalmente]
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Data: 30/04/2021
Movimentação: HABILITAÇÃO DE PARTE EM PROCESSO

Complemento: Parte: CRISTIAN JESUS SUAREZ COVA, menor repres. por MARIELIS

CAROLINA COVAS (Promovido)

Por: JOSE CLEAN DA SILVA SOUSA

PROJUDI - Processo: 0829509-96.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 43.0

30/04/2021: HABILITAÇÃO DE PARTE EM PROCESSO.
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Data: 30/04/2021
Movimentação: DESABILITAÇÃO DE PARTE EM PROCESSO

Complemento: Parte: MARIELIS CAROLINA COVA (Promovente)

Por: JOSE CLEAN DA SILVA SOUSA

PROJUDI - Processo: 0829509-96.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 44.0

30/04/2021: DESABILITAÇÃO DE PARTE EM PROCESSO.
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Data: 30/04/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 42) JULGADA

PROCEDENTE A AÇÃO (30/04/2021)

Por: JOSE CLEAN DA SILVA SOUSA

PROJUDI - Processo: 0829509-96.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 45.0

30/04/2021: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 30/04/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de CRISTIAN JESUS SUAREZ COVA, menor

repres. por MARIELIS CAROLINA COVAS  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento

(seq. 42) JULGADA PROCEDENTE A AÇÃO (30/04/2021)

Por: JOSE CLEAN DA SILVA SOUSA

PROJUDI - Processo: 0829509-96.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 46.0

30/04/2021: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 30/04/2021
Movimentação: REMETIDOS OS AUTOS PARA MINISTÉRIO PÚBLICO

Complemento: Promotoria junto a 4ª Vara Cível - CIÊNCIA com prazo de 30 dias úteis

Por: JOSE CLEAN DA SILVA SOUSA

PROJUDI - Processo: 0829509-96.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 47.0

30/04/2021: REMETIDOS OS AUTOS PARA MINISTÉRIO PÚBLICO.
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Data: 01/05/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de CRISTIAN JESUS SUAREZ COVA, menor

repres. por MARIELIS CAROLINA COVAS) em 03/05/2021 com prazo de 15 dias úteis *Referente

ao evento (seq. 42) JULGADA PROCEDENTE A AÇÃO (30/04/2021) e ao evento de expedição

seq. 46.

Por: WENDER DE MOURA OLIVEIRA

PROJUDI - Processo: 0829509-96.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 48.0

01/05/2021: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 02/05/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 03/05/2021 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 42) JULGADA

PROCEDENTE A AÇÃO (30/04/2021) e ao evento de expedição seq. 45.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0829509-96.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 49.0

02/05/2021: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 03/05/2021
Movimentação: RENÚNCIA DE PRAZO DE CRISTIAN JESUS SUAREZ COVA, MENOR
REPRES. POR MARIELIS CAROLINA COVAS 

Complemento: Referente ao evento JULGADA PROCEDENTE A AÇÃO (30/04/2021)

Por: WENDER DE MOURA OLIVEIRA

PROJUDI - Processo: 0829509-96.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 50.0

03/05/2021: RENÚNCIA DE PRAZO DE CRISTIAN JESUS SUAREZ COVA, MENOR REPRES. POR MARIELIS CAROLINA COVAS .
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Data: 04/05/2021
Movimentação: LEITURA DE REMESSA AO MINISTÉRIO PÚBLICO REALIZADA

Complemento: Para Ministério Público de Roraima em 04/05/2021 com prazo de 30 dias úteis

*Referente ao evento JULGADA PROCEDENTE A AÇÃO (30/04/2021)

Por: Ministério Público de Roraima

PROJUDI - Processo: 0829509-96.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 51.0

04/05/2021: LEITURA DE REMESSA AO MINISTÉRIO PÚBLICO REALIZADA.
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Data: 04/05/2021
Movimentação: JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Por: Zedequias de Oliveira Júnior

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - 

PROJUDI - Processo: 0829509-96.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 52.0

04/05/2021: JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA
 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Processo n. 0829509-96.2020.8.23.0010

MM. Juiz (íza):

1. Extrai-se  dos autos que o interesse do(a) menor incapaz restou plenamente
resguardado pelo juízo,  não havendo que se falar em qualquer nulidade do trâmite
processual. Ademais, os direitos do(a) infante estão tutelados e transparecer não haver
conflito  de  interesses  entre  o(a)  autor(a)  e  seu(s)  representante(s)  legal(is),  sendo,
inclusive, um direito disponível;

2. Dessa forma, o Ministério Público manifesta  ciência da r. sentença do EP n. 42  dos
autos;

3. É a promoção.

Boa Vista/RR, 04 de maio de 2021.

(assinado digitalmente)
ZEDEQUIAS DE OLIVEIRA JÚNIOR

Promotor de Justiça
2º Titular da Promotoria de Justiça de Defesa do Meio Ambiente 

________________________________________________________________________________________________________________________
Av. Ville Roy, Nº 5584, Centro – Boa Vista – RORAIMA – BRASIL – CEP 69.301-000 – Tel.: (95) 3621 2900

E-mail: pjmeioambiente2@mprr.mp.br                                           Home Page: http://www.mprr.  mp.  br  

Documento assinado eletronicamente por
ZEDEQUIAS DE OLIVEIRA JUNIOR:56520018104

em 04/05/2021 as 17:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2016.
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Data: 04/05/2021
Movimentação: RECEBIDOS OS AUTOS

Complemento: Recebido do(a) MINISTÉRIO PÚBLICO

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0829509-96.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 53.0

04/05/2021: RECEBIDOS OS AUTOS.
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Data: 16/05/2021
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JULGADA PROCEDENTE A

AÇÃO (30/04/2021)

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

 - guia de arrecadacao judiciaria

PROJUDI - Processo: 0829509-96.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 54.0

16/05/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2770308‐ C3/ 2020‐04417/ MORTE 

 

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

  

  

Processo n. 08295099620208230010 

  

  

                                        SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas seguradoras 

previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representadas, por seus advogados que 

esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARIELIS CAROLINA 

COVA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. 

Ex.ª,  apresentar  seu RECURSO DE APELAÇÃO, o que  faz  consubstanciado nas  razões  anexas,  requerendo  seu 

regular processamento e ulterior envio à Câmara Cível 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOA VISTA, 11 de maio de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451‐A 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101‐B ‐ OAB/RR 
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PROCESSO ORIGINÁRIO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA / RR 

PROCESSO N.º 08295099620208230010 

APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

APELADA: MARIELIS CAROLINA COVA 

       

RAZÕES DO RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

Cuida‐se de ação de cobrança de indenização de seguro obrigatório (DPVAT,) proposta pela ora Apelada, em 

face do Apelante, buscando o pagamento que afirma lhe ser devido em razão de acidente com veículo 

automotor que sofrido por seu ente querido, MARIELIS CAROLINA COVA, vítima fatal de acidente 

automobilístico ocorrido em 16/11/2017. 

Entendeu o Nobre Juiz a quo, em acolher parcialmente o pedido inicial, ultrapassando a tese lançada na defesa, 

julgando  parcialmente  procedente  o  feito,  o  que  merece  pronta  reforma,  conforme  se  demonstrará  nas 

presentes razões. 

Data vênia, não houve com o habitual acerto o Ilustre Magistrado a quo, pois, conforme se passa a demonstrar, 

esta r. decisão não guarda sintonia com as questões de fato e de direito ventiladas nos autos. 

PRELIMINARMENTE 

DA INTERVENCÃO DO MP 

Cumpre  informar,  no  caso  dos  autos,  o  autor  é menor,  e  figura  como  autor  representado  por  sua  genitora, 

contudo, não se observa menção a este respeito na sentença prolatada.  

 

Urge  ressaltar,  a  necessidade  da  prática  deste  ato,  de  intimação  do  MP,  não  por  uma  faculdade,  mas  um 

comando  imposto  pelo  Código  de  Processo  Civil,  que  traz  inclusive,  quando  ausente  tal  intimação,  uma 

possibilidade do reconhecimento de uma nulidade. 

 

Ante o exposto e da patente necessidade de intimação do Ministério Público para fins de atender ao disposto 

nos artigos 178, II c/c 279 do CPC.            

 

DA ILEGITIMIDADE “AD CAUSAM” DE PARTE NO PÓLO ATIVO DA PRESENTE DEMANDA 

Apenas  por  precaução,  salienta‐se  quanto  a  imperiosa  necessidade  de  se  verificar  a  qualidade  de  única 

beneficiária  da  parte  Autora  para  pleitear  a  verba  indenizatória  do  Seguro  Obrigatório  DPVAT,  em  sua 

totalidade. 
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Cumpre  destacar  que  a Lei  11.482/07,  deu  nova  redação  ao  artigo  4º  da  Lei  6.194  e  estabeleceu  que  a 

indenização, no caso de morte, será paga de acordo com o disposto no artigo 792 do Código Civil1. 

Considerando  que  o  artigo  792  do  Código  Civil  prevê  que metade  da  indenização  será  paga  ao  cônjuge,  e  o 

restante será divido entre os herdeiros, imperioso se verificar à qualidade de única beneficiária da parte Autora 

na presente demanda2. 

A certidão de óbito da vítima e clara ao informar que a mesma não deixou filhos no entanto o autor comprova 

ser  filho da vítima. Dessa  forma não  se  tem certeza  se o autor  seria o único beneficiário da vítima. Vejamos 

trecho do óbito: 

 

Assim, deve‐se verificar quanto a real qualidade de beneficiária da parte Autora, para que no futuro a Ré, ou 

qualquer outra Sociedade Seguradora participante do “pool” do Convênio DPVAT, não seja compelida a efetuar 

outro pagamento a possível beneficiário que possa surgir. 

Desta forma, ante a ausência comprovação de única beneficiária da parte autora, para receber a indenização em 

sua totalidade, requer seja JULGADA EXTINTA SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do artigo 285, VI do 

Código de Processo Civil/2015. 

  

CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, confia a Recorrente no alto grau de eficiência 

desse Egrégio Tribunal de Justiça, a fim de que seja reformada in totum a r. sentença proferida pelo MM. Juiz “a 

quo”, dando provimento ao presente recurso. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOA VISTA, 11 de maio de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451‐A 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101‐B ‐ OAB/RR 
  

  

 
1x“Art.  4o: A  indenização no  caso de morte  será paga de acordo  com o disposto no art.  792 da  Lei  no 10.406, de  10 de  janeiro de 2002  ‐ Código Civil. 

(Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)”. 

2xSEGURO OBRIGATÓRIO ‐ DPVAT AÇÃO DE COBRANÇA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA ACOLHIDA CABIA AO AUTOR TRAZER AOS AUTOS PROVA 

INEQUÍVOCA DA SUA CONDIÇÃO DE ÚNICO BENEFICIÁRIO DA VÍTIMA. Apelação parcialmente provida. (TJ‐SP ‐ APL: 00105812220108260003 SP 0010581‐
22.2010.8.26.0003, Relator: Cristina Zucchi, Data de Julgamento: 28/04/2014, 34ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 30/04/2014) 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                       JOÃO  ALVES  BARBOSA  FILHO,  brasileiro,  casado,  advogado  inscrito  na  OAB/CE  27.954‐A,  JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS,  brasileiro,  solteiro,  advogado,  inscrito  na OAB/  RJ  sob  o  nº  144.819;  JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro,  casado, advogado  inscrito na OAB/ RJ  sob o n.º 152.629  substabelecem, com reserva de  iguais, na pessoa do 

advogado SIVIRINO PAULI, inscrito na 101‐B ‐ OAB/RR os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER 

DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A,  nos  autos de Ação de Cobrança de  Seguro DPVAT, que  lhe move MARIELIS 

CAROLINA  COVA,  em  curso  perante  a  4ª  VARA  CÍVEL  da  comarca  de  BOA  VISTA,  nos  autos  do  Processo  nº 

08295099620208230010. 

  

Rio de Janeiro, 11 de maio de 2021. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO ‐ OAB/RR 451‐A 

 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA ‐ OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO‐ OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS ‐ OAB RJ 144.819 

  

  

  

  

Parágrafo único. Na falta das pessoas indicadas neste artigo, serão beneficiários os que provarem que a morte do segurado os privou dos meios 

necessários à subsistência. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 
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Data: 18/05/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO GERAL

Complemento: Referente ao evento (seq. 54) JUNTADA DE PETIÇÃO DE INTERPOSIÇÃO DE

RECURSO(16/05/2021 21:24:58). Identificador do Cumprimento: 0001

Por: JOSE CLEAN DA SILVA SOUSA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - CERTIDAO

PROJUDI - Processo: 0829509-96.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 55.0

18/05/2021: EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO GERAL.
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Processo: 0829509-96.2020.8.23.0010

CERTIDÃO - APELAÇÃO

Certifico que a Apelação interposta no EP-54 é tempestiva com o correspondente preparo pago.

 

INTIMAÇÃO PARA CONTRARRAZÕES

 

Diante disto, neste mesmo ato, expeço intimação à parte recorrida para apresentar contrarrazões no prazo
de 15 (quinze) dias, nos termos do §1º do art. 1010 do NCPC.

Boa Vista-RR, 18/5/2021.

JOSE CLEAN DA SILVA SOUSA
Técnico(a) Judiciário(a)

Por ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível
(Assinado Digitalmente - Sistema CNJ - PROJUDI)
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Data: 18/05/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de CRISTIAN JESUS SUAREZ COVA, menor

repres. por MARIELIS CAROLINA COVAS  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento

(seq. 55) EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO GERAL (18/05/2021)

Por: JOSE CLEAN DA SILVA SOUSA

PROJUDI - Processo: 0829509-96.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 56.0

18/05/2021: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 18/05/2021
Movimentação: JUNTADA DE CERTIDÃO

Por: MARIA DO PERPETUO SOCORRO L GUERRA AZEVEDO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0829509-96.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 57.0
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Processo: 0829509-96.2020.8.23.0010

CERTIDÃO - APELAÇÃO

Certifico que a Apelação interposta no EP-54 é tempestiva, havendo o correspondente preparo.

 

INTIMAÇÃO PARA CONTRARRAZÕES

 

Diante disto, neste mesmo ato, expeço intimação à parte recorrida para apresentar contrarrazões no prazo
de 15 (quinze) dias, nos termos do §1º do art. 1010 do NCPC.

Boa Vista-RR, 18/5/2021.

MARIA DO PERPETUO SOCORRO L GUERRA AZEVEDO
Escrivã Judicial

Por ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível
(Assinado Digitalmente - Sistema CNJ - PROJUDI)

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JL

6X
 Z

M
7L

9 
8M

9E
M

 J
R

8W
R

PROJUDI - Processo: 0829509-96.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 57.1 - Assinado digitalmente por Maria do Perpetuo Socorro L Guerra Azevedo

18/05/2021: JUNTADA DE CERTIDÃO. Arq: Certidão

Página 187



 

Data: 18/05/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de CRISTIAN JESUS SUAREZ COVA, menor

repres. por MARIELIS CAROLINA COVAS  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento

(seq. 57) JUNTADA DE CERTIDÃO (18/05/2021)

Por: MARIA DO PERPETUO SOCORRO L GUERRA AZEVEDO

PROJUDI - Processo: 0829509-96.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 58.0

18/05/2021: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 29/05/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de CRISTIAN JESUS SUAREZ COVA, menor

repres. por MARIELIS CAROLINA COVAS) em 28/05/2021 com prazo de 15 dias úteis *Referente

ao evento (seq. 55) EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO GERAL (18/05/2021) e ao evento de expedição

seq. 56.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0829509-96.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 59.0

29/05/2021: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 29/05/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de CRISTIAN JESUS SUAREZ COVA, menor

repres. por MARIELIS CAROLINA COVAS) em 28/05/2021 com prazo de 15 dias úteis *Referente

ao evento (seq. 57) JUNTADA DE CERTIDÃO (18/05/2021) e ao evento de expedição seq. 58.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0829509-96.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 60.0

29/05/2021: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 22/06/2021
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTRA-RAZÕES

Complemento: Cumprimento de intimações - Referente aos eventos JUNTADA DE CERTIDÃO

(18/05/2021), EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO GERAL (18/05/2021)

Por: WENDER DE MOURA OLIVEIRA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

PROJUDI - Processo: 0829509-96.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 61.0
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL 

DE BOA VISTA, ESTADO DE RORAIMA.  

 

Processo: 0829509-96.2020.8.23.0010 

Apelantes: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A. 

Apelados: Cristian Jesus Suarez Cova 

 

CRISTIAN JESUS SUAREZ COVA, representado por MARIELIS CAROLINA 

COVA (APELADO), já devidamente qualificados na peça inaugural deste 

querela, vêm a Vossa Excelência, com o devido respeito e costumeiro 

acatamento, intermediado por seu patrono que abaixo firma, para oferecer as 

presentes  

CONTRARRAZÕES À APELAÇÃO CÍVEL 

decorrente dos recursos apelatórios interpostos pela Seguradora Lider dos 

Consórcios do Seguro DPVAT S.A (episódio processual 54), em face da 

sentença meritória (ep 42), motivo qual revela suas Razões, ora acostadas. 

Pede deferimento.  

Boa Vista-Roraima, 22 de junho de 2021. 

 

Wender de Moura Oliveira 

OABB/RR 368-B 

(assinado eletronicamente) 

 

Anexo: Contrarrazões de apelação.   
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RAZÕES DO APELADO 

 

Processo: Processo: 0829509-96.2020.8.23.0010 – 4ª Vara Cível de Boa 

Vista/RR  

 

EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESTADO 

 

Desmerecem acolhimento os argumentos da recorrente, conforme restará 

comprovada neste recurso, devendo, por tal motivo, ser negado provimento às 

malsinada apelação.  

1. O representante da seguradora alega, falta de intervenção do MP e 

ilegitimidade do polo ativo da demanda. 

DA FALTA DE DIALETICIDADE RECURSAL 

2. O recurso de apelação interposto não merecem ser conhecido, porquanto o 

apelante não impugnaram, especificamente, os fundamentos da decisão 

recorrida, deixando, assim, de observar o princípio da dialeticidade recursal, 

previsto no art. 932, III, do CPC;  

DO MÉRITO 

3. No mérito, a sentença recorrida está de acordo com o Direito e com as 

provas dos autos, sendo, ademais, justa e juridicamente acertada e adequada, 

em todos os seus termos, não merecendo, pois, qualquer reparo;  

4. Por outro vértice, o recorrente não logrou êxito em demonstrar e comprovar 

qualquer equívoco na sentença recorrida. Cuidou, apenas de repetir os frágeis 

argumentos lançados na contestação, todos eles enfrentados e fulminados, 

acertadamente, pelo julgador; 
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5. A sentença recorrida é válida, apresenta todos os seus requisitos legais, está 

bem adequadamente fundamentada, sendo observados e observados o direito 

de ação, o devido processo legal e princípio da não surpresa; 

6. Na sentença de primeiro grau foram analisadas todas as provas juntadas ao 

processo, não tendo, porém, a parte recorrente, comprovado fato constitutivo 

do direito alegado na contestação; 

7. Ademais, a legitimidade da parte recorrida esta devidamente comprovada 

com a certidão de nascimento juntada aos autos, bem como devidamente 

reconhecida pelo magistrado a quo em sua sentença de mérito. 

8. Da mesma forma, a participação do MP no processo é desnecessária, diante 

da atuação do defensor dos direitos do recorrido bem como pela atuação do 

magistrado em reconhecer o direito que é do recorrido. 

Diante do exposto, requer o apelado:  

a) Que o recurso de apelação não seja conhecido, nos termos do art. 932, III, 

do CPC;  

b) No mérito, que seja negado provimento ao recurso de apelação, mantendo-

se intacta, sem qualquer reparo, a sentença de piso, por seus próprios 

fundamentos. 

c) Seja o recorrente condenado ao pagamento de honorários advocatícios de 

sucumbência. 

Termos em que,  

Pede deferimento.  

Boa Vista, Roraima, 22 de junho de 2021. 

 

Wender de Moura Oliveira 

OAB/RR 368-B 

(assinado eletronicamente) 
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Data: 24/06/2021
Movimentação: REMETIDOS OS AUTOS PARA ÁREA RECURSAL

Complemento: Tribunal de Justiça do Estado de Roraima

Por: MARIA DO PERPETUO SOCORRO L GUERRA AZEVEDO

PROJUDI - Processo: 0829509-96.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 62.0

24/06/2021: REMETIDOS OS AUTOS PARA ÁREA RECURSAL.
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Data: 06/10/2021
Movimentação: RECEBIDOS OS AUTOS

Complemento: Da instância superior. Apelação 0829509-96.2020.8.23.0010.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0829509-96.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 63.0

06/10/2021: RECEBIDOS OS AUTOS.
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Data: 06/10/2021
Movimentação: CONCLUSOS PARA DESPACHO - ANÁLISE DE RETORNO 2º GRAU

Complemento: Responsável: JARBAS LACERDA DE MIRANDA

Por: MARIA DO PERPETUO SOCORRO L GUERRA AZEVEDO

PROJUDI - Processo: 0829509-96.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 64.0

06/10/2021: CONCLUSOS PARA DESPACHO - ANÁLISE DE RETORNO 2º GRAU.
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Data: 21/10/2021
Movimentação: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Por: JARBAS LACERDA DE MIRANDA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Despacho - Diligência_Cumprimento de Acórdão do TJRR.

PROJUDI - Processo: 0829509-96.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 65.0
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DESPACHO
 

01. Determino a intimação das partes, para no prazo de 30 (trinta) dias, possam dar andamento ao feito,
com observação à respeitável decisão do Egrégio Tribunal de Justiça, em relação ao Recurso de Apelação
no processo apenso.
 
02. Após a manifestação das partes, façam os autos conclusos para deliberação, com a devida certidão.
 
03. Intimem-se. Cumpra-se.
 
      Boa Vista (RR), data constante do sistema Projudi.

 
 
 

Jarbas Lacerda de Miranda
Juiz de Direito Titular da 4ª Vara Cível

(assinado digitalmente)
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Data: 21/10/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 30 dias úteis - Referente ao evento (seq. 65) PROFERIDO

DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE (21/10/2021)

Por: JOSE CLEAN DA SILVA SOUSA

PROJUDI - Processo: 0829509-96.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 66.0

21/10/2021: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 21/10/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de CRISTIAN JESUS SUAREZ COVA  com

prazo de 30 dias úteis - Referente ao evento (seq. 65) PROFERIDO DESPACHO DE MERO

EXPEDIENTE (21/10/2021)

Por: JOSE CLEAN DA SILVA SOUSA

PROJUDI - Processo: 0829509-96.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 67.0

21/10/2021: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 22/10/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 22/10/2021 com prazo de 30 dias úteis *Referente ao evento (seq. 65)

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE (21/10/2021) e ao evento de expedição seq.

66.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0829509-96.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 68.0

22/10/2021: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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